
Quais são as regras para recebimento dos auxílios em espécie? 

Tendo o Programa a finalidade assistencial, a concessão dos Auxílios está condicionada 
ao pagamento em dia da Mensalidade Sindical de 2% sobre o salário base pelo sócio ou 
da Contribuição Social mensal pelo empregado não sócio, prevista nas Convenções 
Coletivas e nos Acordos Coletivos de Trabalho. 
 

Carência: 4 (quatro) meses a contar do pagamento da 1ª contribuição.  

Prazos para solicitação – Para os empregados ativos, os Auxílios deverão ser solicitados 
até 60 dias a partir da ocorrência do evento. Em caso de demissão do Empregado, o prazo 
para solicitação será de 30 dias da data do desligamento, desde que o evento tenha 
ocorrido dentro da vigência do contrato de trabalho e que não tenha ultrapassado os 60 
dias da ocorrência do evento, quando o mesmo perderá o direito ao Auxílio. 
 
Data dos Pagamentos – Os pagamentos dos Auxílios serão realizados sempre no dia 20 
de cada mês. Fica reservado ao Sindicato o direito de solicitar documentos 
complementares para concessão dos Auxílios quando julgar necessário. 
 
No caso de recusa do Sindicato na concessão do Auxílio, será garantido ao empregado o 
direito de recurso para esclarecimentos e complementação de documentos, no prazo de 
até 30 (trinta) dias a partir da decisão do indeferimento. 
 
Perda do Direito – A qualquer tempo, o empregado perderá direito aos benefícios, 
independente da data de ocorrência do evento: 
 
a) A partir da oposição ao desconto da contribuição social; 
b) A partir da desfiliação sindical; 
c) Quando da suspensão do desconto da contribuição por parte da empresa, mesmo que 
por motivo de término da vigência dos instrumentos coletivos. 

 


